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3.2. A quantidade 
momento em

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Orgão/Unidade:
Atividade:
Elemento de Despesa:
Sub Elemento:
Fonte de recursos:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Aquisição de MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho - BA. .

IWpE SIMÕES RLHO
--.nodcPjuls

ip.'.iniSH.'tES FILHO
■■ Santos Souza

|-‘7AW*IC

01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho  (
01.Õ31.0001.1.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MObTDÁRTOS
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES _______
4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL______________________________
1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

PÉROLA MÓVEIS
36.580.941/0001-99,
Itabuna/Ba, neste

i*- J

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA
POR MENOR PREÇO GLOBAL.

le equipamentos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no
je fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização

te VISTO

FABRICAÇÃO 
situada a 

ato
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo titular Sr. João 
Bulhões da Silva, portador do documento de Identidade n° 12.570.600-57, 
SSP/BA e CPF n° 427.349.988-66, aqui denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 15.291/2025, referente ao Pregão Eletrônico n° 
010/2025, que regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação pertinente, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria 
geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

, CÂMARA MUNICH
CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EWer Celestino de'

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dofaça > 
(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

cAMARAMUNICIP^É SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho- BA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do RG n°. 537457879 
SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em 
Simões Filho- Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 

/'DE MÓVEIS LTDA, CNPJ/MF 
Rua "A", s/n - Galpão Bairro Nova Itabuna - 

representada na forma dos seus 
Victor
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o recebimento da ordem de fornecimento:
a)
b)

CÊSlMÜ^W

ÕES ALHO 
do Camio

Durante a entrega dos equipamentos, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
cancelamento da compra.
Os referidos equipamentos entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA;
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade 
dos produtos;
Técnico Responsável pela análise técnica.

A aprovação definitiva dos equipamentos recebidos estará condicionada à análise técnica 
feita pelo Sr. ROMÁRIO ARAÚJO PEREIRA, matrícula n° 1323, responsável técnico 
antemão designado pela unidade contratante, que atestará juntamente com o sen/idor 
designado por cada Secretaria Demandante ou comissão específica a Nota Fiscal.
A análise técnica será feita em consonância as especificações contidas neste Termo de 
Referência;
O recebimento se dará mediante assinatura de recebimento na nota fiscal, para efeito de 
posterior troca ou devolução após a conferência dos equipamentos, a qual deve ocorrer 
dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias contados do seu recebimento. Assim, 
sendo constatadas divergências nas especificações, o setor responsável recusará o 
recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as 
despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo no 
prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da notificação, repor o material.
A aceitação provisória ou definitiva não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, 
correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem tão pouco a ética profissional, 
pela perfeita entrega do material.

CÂMARA MUNICIM
Elder Celrfstii

Ar?"':’

As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, 
para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação 
de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua 
utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 
deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);

I

CÂMARA MUNICIPAÍ/DE SIMÕES FILHOTüh v ...
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL 
https://docs.google.eom/document/d/1DA6ATQxkvf3pjArRZrnpfD4qnR-6Z1rD/edlt

;pesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. {/) /'çÁJRÃoo^.

% vlsr0

CÀMAR-AK^IÍCKlDESI^S FILHO 
Elienai dos Santos Souza 

SeuiuedeÀpoiO
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idicadas
<s, acorr panhado
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Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

https://docs.google.eom/document/d/1DA6ATQxkvf3pjArRZrnpfD4qnR-6Z1rD/edit

CAMARA MUNICIPALS ÍIMÔgSH 
Elder Celestír o de^o’i' 

Eawips.tJí

Cumprir rigorosamente com as especificações dos itens e serviços, nas condi 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesi 
da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a
CONTRATANTE, pela exatidão dos itens/serviços
especificações e demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 
produto em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 
do fornecimento do itens e serviços que não atenda ao especificado;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, o 
fornecimento
Administração;

entrega dos produtos, ficando responsável, perante a 
e pela correta observância das

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1 0 prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a

duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. (/Q
cAlura ui inicidÀTAc

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.

5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 
(duas) horas, às suas expenses, a contar da notificação/informação do setor competente à 
empresa.

l preOT
CAMARAMUNiefe SIMÕES FILHO /

A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento aos sábados, domingos e feriados em qualquer turno, visando à 
perfeita execução do fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes 
para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 
solicitações por telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário.

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a critério da

___ £1 
VIsro

CÂM^AMUNiíWDESMÍ^FILHO 
Ellenai dos Santos Souza 

EqdipedeApw
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8.1.6
8.1.7

8.1.3
8.1.4

YunVcíu--- • ■
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

7.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1

I visro" Ã

fiilt’HB. dos Santos Souza 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

contratação. /

CÂMARA MUNICiPAi ÜE SIMÕES HI 
Elder Celest|no de

Eouioe
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhê 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e sads Ahexos, 
especialmente do Termo de Referência;
Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.
Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados neste contrato;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada 
em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

8.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

CAMAKAMUMlüE SIMÕES FILHO
Jusairbonçalves Silva 

Membro cia COPEL
(•/OESPIRO

c’il l 3ÍIÍ10
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9.1.2
9.1.3
9.1.4
9.1.5
9.1.6

9.2.6
9.2.7

SB
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cAmaramunicii^de SIMÕES

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual 
o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo prazo
de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

9.2.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

ill 
vlsro

-o,-.-rrr.F'LHO

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta de preços.

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA^ Seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável: J

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração;
Multa:
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEG
12.1 Os preços propostos sfco fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses

ã-"- 
Yud^c:.

s, W I

■■■ L"’a)MaWi‘
-rc- Pregow0

(D
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Elder Celt stino dgj^úla 
Eqüí: ? reflex-

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Membro ds CU. &<-
https://docs.google.eom/documenl/d/1DA6ATQxkvf3pjArRZrnpfD4qnR-6Z1rD/edit

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 0 valor global deste contrato é 
cinquenta e nove mil reais).

10.2 O pagamento à CONTRATADA será realizado por ordem de serviço exp^didajiefa CONTRATANTE 
e na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II do T.R.

10.3 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.

10.4 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor;

10.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE;

10.7 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

10.9 As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os serviços 
serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

11.2 A fiscalizarão será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.

'i Q ;
fê, visro <3
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da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 
anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, 
na sua falta, índice legal previsto à época.

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses.

12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que 
seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha 
analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto 
para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
§ Io. 0 CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS
14.1

jíM.WHiCiFÁcOf' 
Vagner C.£\

Pregpet

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. /^° „ "VK- C â_-i& visro 

XVC/PAt^^

CAMAftAMUNI^LDE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato.
A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
posteriores alterações.
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art.
124 da Lei Federal n° 14.133/2021. L/9

CÂMARA MUNICIPALISE SIMÕES FILHO
, , Elder Celestino de Paula

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO EauiDedpÁps»*^'
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia^i 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
presente Contrato. /

I li
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CAMARAMUNI^ÍDE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Vagner C.s/l 
■aregoe/ro

PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA - CONTRATADA

JOÃO VICTOR BULHÕES DA SILVA

?■
■ £

CÁMAT' '.’.JLTp'L C-- 3:'.'.(2S FILHO
- Santos Sotía

CÂWRA MUNICIPAL .SMQpS Fllh.
Elder Cetssti ;o da

R
VISTO “ .
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OBJETO: Aquisição de MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO, para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba.

ANEXO I DO CONTRATO N° 022/2025 
PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

CÃWRA IÍUi<mL OE SI^)ES FlLHü 
Vagner C. S. ' 

Pregoeii

40 
unidades

18 
unidades

CÃMRRAMlJMlCIPAlffiSi’’|
Efena- dos Santc;'

25 
unidades

ano 
os Souza

Yunva.
CAMARAMUNiATdE SIMÕES FILHO 

Juaair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Mesa reta com gaveteiro fixo, 02 
gavetas, confeccionada em MDP tampo 
30 mm, revestido em melaminico, bordas 
com acabamento em perfil reto, pés 
painel, sapatas niveladoras. Dimensões 
aproximadas: 1400 x 600 x 750 (mm). 
Variação de até mais ou menos 5% (cinco) 
porcento. Cor: Nogal/Preto.

CÂMARA MUNICIRÀL
Elder Ceies lir

Equn
Mesa reta sem gaveteiro fixo, 
confeccionada em MDP tampo 30 mm, 
revestido em melaminico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painel, 
sapatas niveladoras. Dimensões 
aproximadas: 1,20 x 0,60 x 0,75. 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

Armário baixo tipo balcão, 
confeccionado em MDP 25 mm, revestido 
em melaminico, com duas portas com 
chave e um vão interno, prateleiras 
nternas em cada porta e pés sapatas 
niveladoras. Dimensões aproximadas: 1190 
x 420 x 750 (mm). Variação de até mais 
ou menos 5% (cinco) porcento. Cor:
Nogal/Preto, 

visro ,

/X

JEW»SFith. 
pdePauis 
Apoir
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

secretária 
sem

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

40 
unidades

36 
unidades

11 IÇk i

CÂMARA MUNICH tLDESlJtôESFUK
Elder Ceie tinodi 

EQUi?

'Zi-KM MUNICIPAL OSfflMÓES flLKO 
Vagner C. S/T/atos 

Pre.gaéi4)

CÂSSSntos'souza

Cadeira secretária executiva 
giratória sem braços, com 
regulagem de altura a gás, base 
giratória em aço com rodízios em 
poliuretano, confeccionada em espuma 
injetada, revestida em couro ecológico. 
Assento: Largura (46 cm), Profundidade 
(43 cm) e Espessura (7,0 cm); Encosto: 
Largura (42,0 cm), Altuta (36,0 cm) e 
Espessura (7,0 cm); Altura do Piso ao 
Assento: 42,0 cm minimo - 51,5 cm 
máximo. Altura total: 86,0 cm minimo - 
98,0 cm máximo. Medidas aproximadas 
da cadeira montada : 55,0 cm x 55,0 
cm. (L x P). Peso Máximo Suportado: 
HOkg. Variação de até mais ou menos 
5% (cinco) porcento. Cor: bege______
Cadeira secretária executiva fixa 
sem braços em espaldar médio baixo, 
sem regulagem de altura, com 04 
(quatro) pés pretos pintados e com 
sapatas protetoras, confeccionada em 
espuma injetada, revestida de couro 
ecológico. Dimensões Aproximadas: 
Largura 42 cm / Altura Total 83 cm / 
Altura do chão até o assento: 46cm / 
Profundidade 50 cm. Assento: Espuma 
Injetada, Espessura da Espuma do 
Assento: 4 cm. Dimensão: Largura x 
Profundidade - 41 cm x 39 cm
Encosto: Dimensão: Altura x Largura - 
28 cm x 36 cm, Espessura da Espuma do 
Encosto: 4 cm. Variação de até mais ou 
menos 5% (cinco) porcento. Peso 
suportável: 110 Kg distribuídos 
uniformemente. Cor: marrom café.

CAMARAMUNl^moeSIMÔESFILHO
Juaair Gonçalves biiva 

Membro da COREL

A\

I - visr° &
..L

Yl.JV, ... I

Eç-pcc
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

0'1" '■
YuiiVc:

31 
unidades

17 
unidades

25 
unidades

aeSTlLH' 
’aula

ííEOÊStóS?' -HL 
'S. M&tós 
aeiro

U9 
iAmaramunicir lcesii 

Elder Celet linq^ 
Equic"

m. piyo
10

Ú.O

CMiJki
’ fggnef

Mesa com gavetas e armário, 
material MDP, Pé painel, tampo 40mm + 
vidro fumê (mesa principal), 4 gavetas e 
armário baixo com 1 prateleira, Altura 
750mm, Profundidade 600mm, Largura 
2700 x 2104, cor: Nogal/Preto.

,ÇO|RADÒX

I
cAmaf^munic^desíwiôesfílho

Jusair Gonçalves S iva 
Mlemhro da COPtL

Cadeira presidente com Braço Base 
Cromada Rodinhas de nylon anti risco, 
confeccionada em espuma injetada, 
revestida em couro ecológico, tipo 
poltrona executiva giratória com ajuste 
de altura. Altura Total: Alta 122 cm - 
Baixa 115 cm. Altura do Chão Até o 
Assento: Alta 62 cm - Baixa 54 cm. 
Altura do Chão Até o Braço: Alta 78 cm
- Baixa 69 cm. Profundidade: 76 cm.
Profundidade interna do assento: 48 cm. 
Largura: 64 cm. Largura interna do 
assento: 48 cm. Variação de até mais 
ou menos 5% (cinco) porcento. Peso 
Máx. Recomendado: 150 kg. Cor: 
marrom café._____________________
Cadeira presidente com Braço Base 
Cromada Rodinhas de nylon anti risco, 
confeccionada em espuma injetada, 
revestida em couro ecológico, tipo 
poltrona executiva giratória com ajuste 
de altura. Altura Total: Alta 122 cm - 
Baixa 115 cm. Altura do Chão Até o 
Assento: Alta 62 cm - Baixa 54 cm. 
Altura do Chão Até o Braço: Alta 78 cm
- Baixa 69 cm. Profundidade: 76 cm. 
Profundidade interna do assento: 48 cm. 
Largura: 64 cm. Largura interna do 
assento: 48 cm. Variação de até mais 
ou menos 5% (cinco) porcento. Peso 
Máx. Recomendado: 150 kg. Cor: 
caramelo.

_______ ,

(i M-
'Ã, VISTO ,

i-.tos Souza
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO
PRÓPRIO

MODELO
PRÓPRIO

MODELO
PRÓPRIO

MODELO
PRÓPRIO

Elder Celeptmo.
Eguit

cA«ahamvn 
Elienai dos Sn Kos Souza 

EQuipe ce Apoio

V V<’

25 
unidades

25 
unidades

01 
unidades

25 
unidades

JÍJKHUic 
Paula

CÃt.’ÁR
YuíiVc

zr.ni.HO 
üCjíIííOEÂMARAMUNI wB SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Elder Ceie Paula

__ Lp
cAmaramunic ml jesim

Elder'Cel >stii j>d<i
Eoui AcoÁ

7oCro

Plataforma de trabalho, 
confeccionada em MDP tampo 30 mm, 
revestido em melamínico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painel, 
sapatas niveladoras, Passa fios, Divisória 
centrei de vidro, gaveteiro fixo, 02 
gavetas, 04 lugares. Dimensões 
aproximadas: 2400 x 1320 x 750 (mm). 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

V?gnerc/s.Mav.'.e
Pragoeiro

3

Armário misto, material MDP; 01 
prateleira; 02 portas médias (com 1 
prateleira); Espessura frente: 25mm; 
Espessura fundo: 03 mm duratree ou 
15mm melamínico; Fechamento através 
de chave; Alt. (mm) 1600 / Larg. (mm) 
800 / Prof, (mm) 400; Variação de até 
mais ou menos 5% (cinco) porcento;
Cor: Nogal/Preto.

O-r/

ísro”"^

Armário Torre - Material MDP; 
Quantidade de Prateleiras: 03; 
Espessura frente: 25 mm; Espessura 
fundo: 03 mm duratree ou 15 mm 
melamínico; Cor: Nogal/Preto.

Armário Alto, material MDP, 02 portas 
grande, 03 prateleiras; Espessura frente: 
25 mm; Espessura fundo: 3 mm 
duratree ou 15 mm melamínico; 
Fechamento através de chave; 
Dimensões aproximadas: Alt. (mm) 1600 
/ Larg. (mm) 800 / Prof, (mm) 400; 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

01 
unidades

34 
unidades

CÂMARA MUNICH 
Elder Celestino

EcvipsédA

01 
unidades

CÃVAi; |,L,W1L PE FILHO 
Elienai dos Santos Souza

Equipe i's Apor

Ai

Plataforma de trabalho, 
confeccionada em MDP tampo 30 mm, 
revestido em melamínico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painel, 
sapatas niveladoras, Passa fios, Divisória 
central de vidro, gaveteiro fixo, 02 
gavetas, 02 lugares. Dimensões 
aproximadas: 1200 x 1320 x 750 (mm). 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

CI ■>- 
VISTO

Vagner U?1 
oregee/

DE qMÚpSdHÍh.
’aula

CAMARA MUNICIE SIMÕES FILHO ' 

Jusair Gonçalves Silva
Membro da COPEL

Mesa de reunião para 12 pessoas - 
Dimensões aproximadas 3800mm X 
1100mm X 735mm, 02 caixas de 
tomadas F5. Tampo MDP 25mm; 
Acabamento BP; Linha Alto Padrão; Pés 
com Regulagem de Altura; Borda 
arredondada de 2 mm (NR 17). 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.
Cadeira De Escritório Fixa Esteirinha 
Caramelo. Revestida em PU, Encosto da 
parte de trás com a mesma textura e cor 
da parte da frente, Base cromada com 
2mm de espessura, Base anti risco, 
Altura Total: 91,5
Altura Do Chão Até o Assento: 46cm 
Altura Do Chão Até o Braço: 66cm 
Largura: 55cm
Largura Interna: 47cm
Profundidade: 59cm
Profundidade Interna: 44cm
Peso Suportado: 120Kgs
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Caramelo.

r"
. I-- .-hO
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

'-r. ft H0 
Lo Caniiõ

Elder C elesti to di 
Ei urpe d iAfó

E der Ceie: tino di 
Equíd djjAíí

01 
unidades

04 
unidades

ijjteF
Matos

CÂMARA MUNI Ade SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

com 
e as 
têm

AMüHtClPALDE
.'agner C. SJtv’

Prego^íto

CÂMARÁálJf
Elietvsi dos Santos oouza

.:'e:i rísiVCwWO vísro £
'V>^g/PALO^/>'
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CÂMARA MUNICIfjy. DE SIMÕES IH# 
jJJfltffí 
p

d:'-....k-
YunVq— 

Eq-pú W---P0'0

CÂMARA MUJICIPA1/DE SJMÕESJJH< 
SPPáuís 
>ir

Conjunto Sofá 5 Lugares, que inclui 
duas poltronas. O conjunto é 
composto por uma peça de 3 lugares 
com 2,20 m de comprimento e uma 
peça de 2 lugares com 1,58 m, além de 
duas poltronas de 0,63 m. Todos 
possuem uma base de madeira na cor 
amêndoa. O assento é feito com espuma 
D28, manta acrílica e percintas de 
borracha, enquanto o encosto é fixo e 
conta com percintas elásticas, 
garantindo um suporte confortável. As 
almofadas são confeccionadas 
espuma D26 e manta acrílica, 
almofadas rineira de apoio 
enchimento 100% fibra siliconada, 
proporcionando um toque macio e 
aconchegante.
A estrutura é robusta, feita de madeira 
maciça de Eucalipto/Pinus, proveniente 
de reflorestamento, e o revestimento é 
em tecido linho 100% poliéster. Cada 
assento suporta até 110 kg, ideal para 
uso diário. Variação de até mais ou 
menos 5% (cinco) porcento. Cor: Bege 
e Nogueira._____________________
Armário para Escritório Duplo UP 2 
Gavetas + 1 Gaveta para Pasta 
Suspensas Portas Com Vidro 
Temperado Preto -Um tampo e uma 
base produzidos em MDP 25 mm, com 
acabamento em fita de borda de 1 mm. 
Duas laterais produzidas em MDP 25 mm 
com acabamento em fita de borda de 1 
mm. 4 divisórias produzidas em MDP 15 
mm com acabamento em fita de borda 
de 0,45 mm. 5 costas produzidas em 
MDP 15 mm. 3 prateleiras produzidas 
em MDP 15 mm com acabamento em 
fita de borda de 0,45 mm. O gaveteiro 
disponível na forma misto de 2 gavetas 
+ 1 para pasta. Duas portas em vidro 
fumê. Dois rodapés produzidos em 40
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

MODELO 
PRÓPRIO

40 
unidades

25 
unidades

06 
unidades

r

UI II1O

CÂMAKAMUNIC^LDE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro cia COPEL

Ia gaveta, 
Tampos superiores de 
avanços, 
15mm,

-Síip"

mm maciços com acabamento em fita de 
borda de Imm, um rodapé central 
produzido em MDP 15 mm para melhor 
fixação. Medida
808 Altura X 2100 Largura X 420 
Profundidade. Variação de até mais ou 
menos 5% (cinco) porcento. Cor:
Nogal/Preto.

O armário de nicho fechado de 60 
cm, confeccionada em MDP tampo 15 
mm, revestido em melaminico BP, com 
fundo de 15mm, bordas com 
acabamento em perfil reto. 
Dimensões gerais:
- 22 cm de altura
- 60 cm de largura
- 25 cm de profundidade
Cor: Nogal

Gaveteiro Volante 2 Gavetas 25MM 
Material MDP. Fechadura com chave 
na Ia gaveta, rodízio: 4 rodinhas. 

25mm com 
laterais costas e base de 

fundo de gaveta 3mm, 
travamento na primeira gaveta, rodízio 
de nylon, com fita de borda, possui 
corrediça telescópica no gavetão. 
Dimensões: Alt. 700 mm / Larg. 467 mm 
/ Prof. 420 mm. Variação de até mais ou 
menos 5% (cinco) porcento. Cor: 
Nogal/Preto._____________________

Longarina 3 Lugares - Estrutura 
Cromada | Estofado Colorido. 
Cadeira tipo longarina com assento 
e encosto estofados. Dimensões: 
medidas largura total da longarina: 
185cm encosto: largura: 53cm altura: 
52cm assento: profundidade: 48cm 
largura: 53cm altura até o chão: 44cm. 
Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento.
• Estofamento revestido em couro PU 
colorido

• sr t 1
CAMARs-

Ellenai dos Santos Souza
Çjquipe de Ao«c

15/24
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

teàttóèb FILHO 
,Ê. Matos 
>eiro

CÁ.';'-Filho
Elienai dos Santos Souza 

deApw

• Encosto e assento com estrutura 
interna em aço perfurado
• Base fixa em formato "Y", em aço 
cromado com 4 sapatas
• Braços anatômicos também em aço 
cromado
• Suporta até 150 Kg por Assento.
» Capacidade para 3 pessoas.

VALOR TOTAL

CAMARAMUNICI^DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da CÜPEL

Wagner C.
Preg

vfsroVÍS ro a/

CÂMARA MUNICiffÃL Ü6 SlMOSSpLi
Elder Celefetlnod^í^

Pnurn
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ANEXO II DO CONTRATO N° 022/2025

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

N° MATERIAL/ITEM

\

OBSERVAÇÕES:

DATA:
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PROCESSO ADM. N° 15.291/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025 - CONTRATO N° 
022/2025

DATA 
DO 

PEDIDO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANT 
IDADE

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

DATA DE 
ENTREGA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

CÃMRAf.rjbimiDESIMÍ 
Eliena: cos Santos Souza 

Equipa <!ê Apoio

£ 
2 
3

£ 
5

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
PERÍODO:

CNPJ;____________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________

E-MAIL RESPONSÁVEL:

__________________REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

CÂMARA MUNICIPAL Ut blMÜES FiLK 
—Cider Celestino A- Paula— 

Equipa íaA«rt

CÂMARAMUNIC^IDESIMÕES FILHO c-. ..

Jusair Gonçalves Silva YuilV
Membro da COPEI

CÂMARA MUNI&pgSIJteffl

----------WTOÁo()in-----------

/<r£

< ^7

vfsro 

-<C/PAU^X
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ANEXO III DO CONTRATO N° 022/2025

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO

item ILUSTRAÇÃO

01

02

03

tTJipa.

0^

ç
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Mesa reta sem gaveteiro fixo, confeccionada em MDP 
tampo 30 mm, revestido em melaminico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painel, sapatas niveladoras. 
Dimensões aproximadas: 1,20 x 0,60 x 0,75. Variação de até 
mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

"rouzi?

Mesa reta com gaveteiro fixo, 02 gavetas, confeccionada 
em MDP tampo 30 mm, revestido em melaminico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painel, sapatas niveladoras. 
Dimensões aproximadas: 1400 x 600 x 750 (mm). Variação de 
até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

CÂMARA MUNICIPAL DE Sl tótSFiyji'- 
Elder Celestino dt

DESCRIÇÃO

Armário baixo tipo balcão, confeccionado em MDP 25 mm, 
revestido em melaminico, com duas portas com chave e um vão 
interno, prateleiras internas em cada porta e pés sapatas 
niveladoras. Dimensões aproximadas: 1190 x 420 x 750 (mm). 
Variação de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor:
Nogal/Preto.

preg(Jp,r0

CAMARAMUNldfoE SIMÕES FILHO

Jusaif Gonçalves Silva 
MfciTibro cia CüPEL

Visro «g/
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

nahfé Paula 
le A[ jto

Yl.iV

' á. tMõs 
(oe'u<-

CÂMARAMUNICIP^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da CUPEL

Cadeira secretária executiva giratória sem braços, com 
regulagem de altura a gás, base giratória em aço com 
rodízios em poliuretano, confeccionada em espuma injetada, 
revestida em couro ecológico. Assento: Largura (46 cm), 
Profundidade (43 cm) e Espessura (7,0 cm); Encosto: Largura 
(42,0 cm), Altuta (36,0 cm) e Espessura (7,0 cm); Altura do 
Piso ao Assento: 42,0 cm mínimo - 51,5 cm máximo. Altura 
total: 86,0 cm minimo - 98,0 cm máximo. Medidas 
aproximadas da cadeira montada : 55,0 cm x 55,0 cm. (L x P). 
Peso Máximo Suportado: 110kg. Variação de até mais ou 
menos 5% (cinco) porcento. Cor: bege

Cadeira presidente com Braço Base Cromada Rodinhas de 
nylon anti risco, confeccionada em espuma injetada, revestida 
em couro ecológico, tipo poltrona executiva giratória com 
ajuste de altura. Altura Total: Alta 122 cm - Baixa 115 cm. 
Altura do Chão Até o Assento: Alta 62 cm - Baixa 54 cm. 
Altura do Chão Até o Braço: Alta 78 cm - Baixa 69 cm. 
Profundidade: 76 cm. Profundidade interna do assento: 48 cm. 
Largura: 64 cm. Largura interna do assento: 48 cm. Variação 
de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Peso Máx. 
Recomendado: 150 kg. Cor: marrom café.

Cadeira secretária executiva fixa sem braços em 
espaldar médio baixo, sem regulagem de altura, com 04 
(quatro) pés pretos pintados e com sapatas protetoras, 
confeccionada em espuma injetada, revestida de couro 
ecológico. Dimensões Aproximadas: Largura 42 cm / Altura 
Total 83 cm / Altura do chão até o assento: 46cm / 
Profundidade 50 cm. Assento: Espuma Injetada, Espessura da 
Espuma do Assento: 4 cm, Dimensão: Largura x Profundidade 
- 41 cm x 39 cm
Encosto: Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm, 
Espessura da Espuma do Encosto: 4 cm. Variação de até mais 
ou menos 5% (cinco) porcento. Peso suportável: 110 Kg 
distribuídos uniformemente. Cor: marrom café.

rLS'^SFILHO
Elienai dos Sanas Souza 

Equipa «« Apoie

4 JQ

CÁMARAMYlICiP/J-CE il^JÕES FILHO 
Elder Celesr "- ■-

Equji

___te visro jo/ X^/PALV^^

“ 'Vagner C 
Pre

^4—

- í •
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Mesa com gavetas e armário, material MDP, Pé painel, 
tampo 40mm + vidro fumê (mesa principal), 4 gavetas e 
armário baixo com 1 prateleira, Altura 750mm, Profundidade 
600mm, Largura 2700 x 2104, cor: Nogal/Preto.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Vagner G
OrX<

! P.CCÂMARA MUNICIlá^HOE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Cadeira presidente com Braço Base Cromada Rodinhas de 
nylon anti risco, confeccionada em espuma injetada, revestida 
em couro ecológico, tipo poltrona executiva giratória com 
ajuste de altura. Altura Total: Alta 122 cm - Baixa 115 cm. 
Altura do Chão Até o Assento: Alta 62 cm - Baixa 54 cm. 
Altura do Chão Até o Braço: Alta 78 cm - Baixa 69 cm. 
Profundidade: 76 cm. Profundidade interna do assento: 48 cm. 
Largura: 64 cm. Largura interna do assento: 48 cm. Variação 
de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Peso Máx. 
Recomendado: 150 kg. Cor: caramelo.

o

Armário misto, material MDP; 01 prateleira; 02 portas 
médias (com 1 prateleira); Espessura frente: 25mm; Espessura 
fundo: 03 mm duratree ou 15mm melamínico; Fechamento 
através de chave; Alt. (mm) 1600 / Larg. (mm) 800 / Prof, 
(mm) 400; Variação de até mais ou menos 5% (cinco) 
porcento; Cor: Nogal/Preto.

— “4J'

CAMAR '• M JK' 'ITT. DESILS» RLHO 
Elieno cos Santos Souza 

Equipe de Apcio

Cp
y £ JCÜ SL. UUH1CIP de SIMÕES RIM
(s. Matos EMer Gele; qnoJsJ'auW
loeiro Equity
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HI

CÂWAr.\Mi.
Elienà1

Armário Torre - Material MDP; Quantidade de Prateleiras: 
03; Espessura frente: 25 mm; Espessura fundo: 03 mm 
duratree ou 15 mm melamínico; Cor: Nogal/Preto.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

jO'110

Armário Alto, material MDP, 02 portas grande, 03 prateleiras; 
Espessura frente: 25 mm; Espessura fundo: 3 mm duratree ou 
15 mm melamínico; Fechamento através de chave; Dimensões 
aproximadas: Alt. (mm) 1600 / Larg. (mm) 800 / Prof, (mm) 
400; Variação de até mais ou menos 5% (cinco) porcento.
Cor: Nogal/Preto.

Cp
CÂMARA Muniuihm. ut yiMLtb r ilm-

Elder CelMtinojjpPflu'a
Ecurx díMtwr

A

.,ç',PAL 0g ..©

CÂMARA MUNIC^TdE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

Plataforma de trabalho, confeccionada em MDP tampo 30 
mm, revestido em melamínico, bordas com acabamento em 
perfil reto, pés painel, sapatas niveladoras, Passa fios, Divisória 
central de vidro, gaveteiro fixo, 02 gavetas, 04 lugares. 
Dimensões aproximadas: 2400 x 1320 x 750 (mm). Variação 
de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: 
Nogal/Preto.

visro
''^t/PAlD^'

W<erC.9( Matos 
Pragafeto
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

;-'LL'O 
caivio

Lwatos
>airo

CÂMARA MUNícipAee 
*--ider Celestina. 

Eouit

Plataforma de trabalho, confeccionada em MDP tampo 30 
mm, revestido em melamínico, bordas com acabamento em 
perfil reto, pés painel, sapatas niveladoras, Passa fios, Divisória 
central de vidro, gaveteiro fixo, 02 gavetas, 02 lugares. 
Dimensões aproximadas: 1200 x 1320 x 750 (mm). Variação 
de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: 
Nogal/Preto.

BI

Mesa de reunião para 12 pessoas - Dimensões 
aproximadas 3800mm X 1100mm X 735mm, 02 caixas de 
tomadas F5. Tampo MDP 25mm; Acabamento BP; Linha Alto 
Padrão; Pés com Regulagem de Altura; Borda arredondada de 
2 mm (NR 17). Variação de até mais ou menos 5% (cinco) 
porcento. Cor: Nogal/Preto.

Vagner c-
Prege

CÁ!.T.RAI.rj;-KcES'MCEé/LHO
Elienai dos Santos Souza 

EQ>4l|M<!eApos

CAMARAMUNICIF^E SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

A-IVISTO
^^/PAL^

22/24

Cadeira De Escritório Fixa Esteirinha Caramelo. Revestida 
em PU, Encosto da parte de trás com a mesma textura e cor 
da parte da frente, Base cromada com 2mm de espessura, 
Base anti risco, Altura Total: 91,5 
Altura Do Chão Até o Assento: 46cm 
Altura Do Chão Até o Braço: 66cm 
Largura: 55cm 
Largura Interna: 47cm 
Profundidade: 59cm 
Profundidade Interna: 44cm 
Peso Suportado: 120Kgs
Variação de até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: 
Caramelo.____________________________________
Conjunto Sofá 5 Lugares, que inclui duas poltronas. O 
conjunto é composto por uma peça de 3 lugares com 2,20 m 
de comprimento e uma peça de 2 lugares com 1,58 m, além 
de duas poltronas de 0,63 m. Todos possuem uma base de 
madeira na cor amêndoa. O assento é feito com espuma D28, 
manta acrílica e percintas de borracha, enquanto o encosto é 
fixo e conta com percintas elásticas, garantindo um suporte 
confortável. As almofadas são confeccionadas com espuma 
D26 e manta acrílica, e as almofadas rineira de apoio têm 
enchimento 100% fibra siliconada, proporcionando um toque 
macio e aconchegante.

DESlMgESWh.- 
lula
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

UD
CÀMARAMUNlOPALDESlMOi 

Elder CelBStinj
Eou

i

. ióúoConno

O armário de nicho fechado de 60 cm, confeccionada 
em MDP tampo 15 mm, revestido em melaminico BP, com 
fundo de 15mm, bordas com acabamento em perfil reto , 
Dimensões gerais:
- 22 cm de altura
- 60 cm de largura
- 25 cm de profundidade
Cor: Nogal

(D

illHÍ

Acoir

CÂMARA MUNIClífc)E SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
fvteiTibro da CjPEL

Vagner C. -/ 
Pregoeirq

A estrutura é robusta, feita de madeira maciça de 
Eucalipto/Pinus, proveniente de reflorestamento, e o 
revestimento é em tecido linho 100% poliéster. Cada assento 
suporta até 110 kg, ideal para uso diário. Variação de até mais 
ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: Bege e Nogueira.
Armário para Escritório Duplo UP 2 Gavetas + 1 Gaveta 
para Pasta Suspensas Portas Com Vidro Temperado 
Preto - U m tampo e uma base produzidos em MDP 25 mm, 
com acabamento em fita de borda de 1 mm. Duas laterais 
produzidas em MDP 25 mm com acabamento em fita de borda 
de 1 mm. 4 divisórias produzidas em MDP 15 mm com 
acabamento em fita de borda de 0,45 mm. 5 costas produzidas 
em MDP 15 mm. 3 prateleiras produzidas em MDP 15 mm com 
acabamento em fita de borda de 0,45 mm. O gaveteiro 
disponível na forma misto de 2 gavetas + 1 para pasta. Duas 
portas em vidro fumê. Dois rodapés produzidos em 40 mm 
maciços com acabamento em fita de borda de Imm, um 
rodapé central produzido em MDP 15 mm para melhor fixação. 
Medida
808 Altura X 2100 Largura X 420 Profundidade. Variação de 
até mais ou menos 5% (cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

Ç zíS) è
t /  c,
& Vtfisro a/

CÁM/fíA f;E S WES FILhO
Elienái oos Santos Souza

Equipa ne Apoio
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Gaveteiro Volante 2 Gavetas 25MM Material MDP. 
Fechadura com chave na Ia gaveta, rodízio: 4 rodinhas. 
Tampos superiores de 25mm com avanços, laterais costas e 
base de 15mm, fundo de gaveta 3mm, travamento na primeira 
gaveta, rodízio de nylon, com fita de borda, possui corrediça 
telescópica no gavetão. Dimensões: Alt. 700 mm / Larg. 467 
mm / Prof. 420 mm. Variação de até mais ou menos 5% 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

'’..',2 üO 03460

A. Matos 
peito

Cf-i.'7pA
YüiiVc.- Eq-pe os

— ü:Wisro

Vagner Q, 
Preá

Longarina 3 Lugares - Estrutura Cromada | Estofado 
Colorido. Cadeira tipo longarina com assento e encosto 
estofados. Dimensões: medidas largura total da longarina: 
185cm encosto: largura: 53cm altura: 52cm assento: 
profundidade: 48cm largura: 53cm altura até o chão: 44cm. 
Variação de até mais ou menos 5% (cinco) porcento.
• Estofamento revestido em couro PU colorido
• Encosto e assento com estrutura interna em aço perfurado
• Base fixa em formato "Y", em aço cromado com 4 sapatas
• Braços anatômicos também em aço cromado
• Suporta até 150 Kg por Assento.
• Capacidade para 3 pessoas.

CÂMARA MUNIC PAL 0 E SIMOEJW
Elder Celt stino^te’f’au1?! 

fícnr

CÃMAR, MfjicIPALK SlMfife FiLHG 
Elisna-1 üos Santos Souza 

Eouím da Apoio

CAMARAMUNICiÀdE SlMOtS FILHO 

jusair Gonçalves oilva 
Membro da COPEL
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Nome: PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 36.580.941/0001-99

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

i MINISTÉRIO DA FAZENDA
" Secretaria da Receita Federal do Brasil
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

:F'LHO
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CÂMARA MUNI^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro tíaCO^EL

. tíavos
■iro

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Benai dos Santos Souz?
•-nuijV ac Anotr

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:03:03 do dia 22/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2026.
Código de controle da certidão: 3662.1118.87BF.DCBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/12/2025 12:14
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20256423864

RAZÃO SOCIAL

PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

166.034.355 36.580.941/0001-99

RcICcrtidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/12/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

v5
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)
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cAmaramuniciraZdeí
Elder Geles! nqd 
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Vagner C.
y Prego0'

CÁaRAMKCPF.DESiMÕES FILHO 
Plienai dos Santos Souza 

Equye & Apoio

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEITORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefak^a.go>/.br

DESItmw 
no^a-Pííui?,

PT ni HO
JÍN. do Canno 

Eguipe dsiipoio

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CAMARAMUNICIPaI^E SIMÕES FILHO

Jusair Goncalves Silva
Membro da COPEL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 53911 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 22/12/2025

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Segunda-feira, 22 de Dezembro de 2025
i

Chave de validação: f5ddbl68

Av. Princesa Isabel, N" 678

São Caetano

CEP: 45607-001

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Nome/Razão Social: PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 36.580.941/0001-99
Endereço: Rua A N°S/N - NOVA ITABUNA - Itabuna-BA CEP: 45611-110

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

. Go Ca> ííio 
oio
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CÂMARA MUNICií-ÃLÉe
Ekter Celeí»n>íç1^a

CÂMARAMUNlCimDE SIMÕES FILHO c- 
Jusair Gonçalves Silva

Membro (is COPEL

üd/i:i.lôcS .-'LHO
Vagn&r C. S> Matos

Pregpeiro

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n° 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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Duvide

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
ou em

t.-i -.n-.. ('r,'- Santos Souza
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação 
inadimplentes perante a 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

CAMARA MUN» DE SIMÕES FILHO
Jusair Goncalves Silva 

Membro da COPEL

Certifica-se que PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.580.941/0001-99, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.580.941/0001-99 
Certidão n°: 79632539/2025
Expedição: 22/12/2025, às 11:54:39
Validade: 20/06/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Trabalhistas c 
pessoas naturais

dias, contados da data



Voltar Imprimir

36.580.941/0001-99

PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA

R A S/N GALPAO / NOVA ITABUNA / ITABUNA / BA / 45611-110

Validade:ll/12/2025 a 09/01/2026

Certificação Número: 2025121120195512618664

Informação obtida em 22/12/2025 11:56:13

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

..-.'r-.r". V.O

j.O

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

levo

CAMARAMUNICIMDE SIMÕES FILHO 
Jusair Goncalves Silva 

Membro da COPEI

OA'.IWA MUWWnJE SilOS FILHO
Ellenai cos Santos Souza 

Equips de Apo:o

CAMARA MUNICI» DE SIM ÍESfl^ 
Elder Cetest io d&J ‘íüls 

Equip? < Mtgoír

í
&

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Pf9Ç<



Consultado: PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 36.580.941/0001-99

Certidão emitida às 11:55:30 do dia 22/12/2025 , com validade até o dia 21/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceiiidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 902KopcGEUPUELKJVnPx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

CÂMARA MUNICH
Elder Ceie

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Wlatos

CÂMARA MUNlCmOESiyt 
L... RQuioefleApoto

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

[X-

f CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

S;yC/3FllK) 
Elienaí dos Santos Sduza

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

3

DESlMOc^i

sAoró

Precy ei’’0

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

CAMARAMUNICIp/dÉ SIMÕES FILHO 

jusãlr Gonçalves Silva 
Membro da COPPL



NOTA DE EMPENHO

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CÂMARA MUNICI
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CÂMARA MUNICII^UJE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPFL
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Simões Filho-BA, 22 de dezembro de 2025.

Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

.0

Tendo em vista, a regularidade do processo administrativo acima identificado, que tem por 
objeto a aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, venho solicitar a devida emissão da Nota de 
Empenho no valor correspondente ao exercício 2025, conforme dados abaixo:

Processo Administrativo: n° 15.291/2025

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

j.íilO

Santos Souzs 
r-'OúipS PS

Efienai nos

DE

Matos 
rir©

- Nome da empresa: PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA;
- CNPJ n° 36.580.941/0001-99;
- Modalidade licitatória: Pregão Eletrônico n° 010/2025;
- Contrato n° 022/2025;
- Prazo da contratação: 22/12/2025 a 21/12/2026.

/4z\

-n

Vagner C./
Prego

r í

'j .'. ’

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP, 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br j
CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Mçmhro Q3 ÇOPFL

CÂMARA MUNIClPAyDÉ SIMOESHU* 
Elder Celesuno^>P3ú^

E a
Diretor Administrativo



Data: 22/12/2025Estimativeipo:

Nome:

UF: BA
Bairro:

Conta:Operação:Agência:
Banco:

Pix:

f- CLASSIFICAÇÃO

0101

2

N° Recibo:
Licitação:

2025/15291

r
jHISTÓRICO

10.400,00002,600,0000+ 1 Gaveta para Pasta 4,0000UNO
4

02 gavetg^MARA MUNlCIlFl DÊ SIMÕES FILHC'

cm

Página 1 de 2c;:

Compl: GALPAO

Cidade: Itabuna

Telefone: (73)36176-149
RG:

CNPJ/CPF:
Endereço:

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
Pmqrama:

Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

Processo:

CONTRATO/ANO

022 / 2025

SD/ANO - 

121 / 2025

- TIPO —
Estimativo

SALDO ANTERIOR
475.600,00

Prazo Liquidação: 0 
-r- VALOR EMPENHO 

259.000,00

Unid
UND
UNO
UND

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND

25,0000
34,0000
17,0000
31,0000
36,0000
40,0000

1,0000
25,0000

6,0000
25,0000

1,0000
40,0000
18,0000
40,0000

1,0000
1,0000

CÁVAf
Fliena

400,0000
420,0000

1.250,0000
1.200,0000

125,0000
400,0000

3.000.0000
350,0000
789,0000

1.799,0000
1.900.0000

550,0000
320,0000
110,0000

2.301,0000
800,0000

-T SALDO DISPONÍVEL - 
216,600,00

10.000,0000
14.280,0000
21.250,0000
37.200,0000

4.500,0000
16.000,0000

3.000,0000
8.750.0000
4.734,0000

44.975,0000
1.900,0000

22.000,0000
5.760,0000
4.400,0000
2.301,0000

800,0000

Nota de Empenho
DEZEMBRO/2025

Total
17.500,0000
13.000,0000
16.250.0000

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia I I 
SPID. 3999

FILHO
Tie Pau's 

d" Awr

CÂMARA MUNICIPAL DE 
FMer Ceie:<3

SubFonte:

I Centro Custo:

N° 010/2025 - Pregão - Art. 28 Inciso I Lei 14.133/2021

....J

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03______________ _____________

Nota de Empenho 173

r- FORNECEDOR-----------------------------------------------------------------------

PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA

36.580.941/0001-99
RUA A, S/N

NOVA ITABUNA
perolamoveislicitacoes@gmail.com

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001
1001

F- .uisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho^BA 

] Üníd |

AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MOBILIÁRIOS

44905200 Equipamentos e Material Permanente
44905242 MOBILIÁRIO EM GERAL
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

Item (Especificação
1 64713 -Armário Alto
2 64704 - Armário baixo tipo balcão
3 64712 - Armário misto

64720 - Armário para Escritório Duplo UP 2 Gavetas 
Suspensas Portas Com Vidro Temperado Preto

5 64714 -Armário Torre
6 64718 - Cadeira De Escritório
7 64710 - Cadeira presidente com Braço
8 64709 - Cadeira presidente com Braço Base
9 64708 - Cadeira secretária executiva Fixa sem braços

10 64707 - Cadeira secretária executiva giratória sem braços
11 64719 - Conjunto Sofá 5 Lugares
12 64722 - Gaveteiro Volante 2 Gavetas 25MM Material MDP
13 64723 - Longarina 3 Lugares
14 64711 - Mesa com gavetas e armário,
15 64717 - Mesa de reunião
16 64705 - Mesa reta com gaveteiro fixo
17 64706 - Mesa reta sem gaveteiro fixo
18 64721 - O armário de nicho fechado de 60
19 64715 - Plataforma de trabalho
20 64716 - Plataforma de trabalho, confeccionada em MDP tampo 30 mm

Qtde |
25,0000
25,0000
25,0000

Nag^^gÁtfo

Unitário |
700,0000 
520,0000 
650.0000

Jusair Gonçalves Silva 
Membro O8 COPLl



Data: 22/12/2025Estimative

259.000,00
DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

1LH0

Página 2 de 2

UILTON RAW
PRESIDENTE

CARLA SAN'
DIRETC

SDE ANDRADE SANTOS
FINANCEIRO Mat.45

Nota de Empenho
DEZEMBRO/2025 

ri ho

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0 - 0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Nota de Empenho 173 

--- ir .47ÍHSF LH0
Eiiena aos 3an:os Souza

Eqtróece Apoio
Ec,.

SDE ^LENÇAR 
lat.228TMat.2288

preÇT

Xi'.atn5 
í.rp

CAMARA MUNICIPAL CE Sll 
Elder CelesjjptfHe Paula

EguiSÍdeAraio

CÂMARAMUNICII^LDE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva
Membro da CLPEL

Emitido em 22/12/2025

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

^/Tipo:

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 3999



EXTRATO DO
CONTRATO
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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Membro da COPEL
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EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ti,-;)-'

l /• •F/CA

T'l HO
LSilBO
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•■'JhFIlHO 
áos Souza

ÉS5 
CÂMARA

Pte<5°e^

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte extrato de contrato: Processo 
Administrativo n° 15.291/2025: PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2025 - Objeto: Aquisição de MOBILIÁRIO 
DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba Empresa 
contratada PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ n" 36 580.941/0001-99, Valor global 
de RS 259 000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil); Contrato n° 022/2025, Data da assinatura 22/12/2025, 
Vigência 22/12/2025 a 21/12/2026. Dotação Órgão/Umdade 01 01 001 - Câmara Municipal de Simões 
Filho; Atividade. 01 031 0001.1 001 - Aquisição de Equipamentos, Veiculos e Mobiliários; Elemento de 
despesa 4 4 90 52 - Equipamentos e Material Permanente: Subelemento da Despesa 4 4 90 52 42 • 
Mobiliário em Geral, Fonte de Recurso 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos Uilton Ramos de 
Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 22 de dezembro de 2025.
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PORTARIA N° 735/2025

PORTARIA N° 735/2025

C
RESOLVE:

Art. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

CÂMARA «.Mr-.'-i.

’/• OFICIAL

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á data de 
assinatura do respectivo contrato.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Cerlificaçào Digital VN19NVNY-Q8VP27PM-G1IBOFOR-8CYCMI7Q
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Ylíi

Edição 2.841 / Ano 2025 
23 de dezembro de 2025
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S. Ma’°s 
beiro

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n0 002/2023 que "Regulamenta o disposto no 
§ 3° do art. 8“ da Lei n° 14.133. de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de conlrataçâo, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

k -Z-I.n=íi!/ÔES FILHO 
Eliênai dos Santos Souza

Equipede Apoio

CÂMARA
SÍoKRLHO

ESPLHO 
oCa/mo

OÂWARAiwiiOHV
VagnerC^

'/eg

u
CÂMARA MUNICIPiÍDE

Elder Celesfling.
Enuj

UILTON RAMÓSDE ALENCAR
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n-Centro-CEP. 41700-00- SimBes Filho - Bahia 
reletone: (71) 2108-7200

Site: www.cainarasimoeshlho.ba.gov.br

CÂMARAMUNtClP^DE SIMÕES FILHO

____ Jusair Gonçatyes Silva 
Membro da CÜPÉL

DESIMOESRt 
‘aula 

léAco®
Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) JONAS ROSÁRIO DE LIMA, matricula n° 2421, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materiais n° 022/2025, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a PÉROLA MÓVElí' 
FABRICAÇAO DE MÓVEIS LTDA, cujo objeto: Aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO. paL 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Gabinete da Presidência, 23 de dezembro de 2025.

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA Ne. 341/2025

FILHG

RESOLVE:

CÃIAPAJ.W-

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimenios de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR OE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025
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Art. 1", Designar o servidor HUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n". 2300, como Gestor/de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidarlB' 

com o art. 6” do Decreto Legislativo n“. 002/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n”. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n*. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especiaimente designado;

Elder Celestü 
Fapifled

hALÚÍ: '.iõ&WO 
s Santos Souza 
pnós Apoio

Vagnec

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

YuíA
.. tio üãnno 

dúr.pô.o
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CAMARA MUNICIPAl/ÜE
<f8e Paula 
Apoio

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

CAMARAMUNICIp/üE SIMÕES FILHO 

Jusair Goncalves Silva 
Membro da COPEI.

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

S. Matos 
;egbeiro

f 

í

Art. 2°. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n’. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.
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Art.4S. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se.

F

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

:SFILhC 
4«1o de Paula 
deAcor

CÂI 
Yu(iVC.u. gltensi cí

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025
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Santos Souza
T'l.HO
-ÚHilOCtoARAMUNIC^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro de COPn.

CAMARA MUNICI^DI 

Elder Cek

Ctó^2cXs; Matos
Poeiro

Art, 3". O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n“. 002/2023.

de

í

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. . I ■

■ UILTON r/MOS ÓE ALENCAR
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VÈRÊÀBORÊS DE SIMÕES FILHO - BAHIA
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Edital n° 010/2025
Última atualmçào 03/12/2025

.‘ssar Contratação

Q ã, Entrar

Unidade compradora: 3262 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/12/2025 16:24 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/12/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000039/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 313.496,70
RS 259000 00

Itens Arquivos Histórico

Quantidade Valor unitário estimadoNúmero Descrição

N I.'.o

ILICITANETI - Aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões 

Filho - BA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

/sMÓtSaHü
Matos 

tiro

alCfôtóES FILHO 
■, dos Santos Souza 
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CAMARA MUNIC^LDE SIMÕES FILH''

Jusair Goncalves Silva 
Meivhro ri? CCEtl

CAMARA MUNICIPAL CE SIMQJ
Elder Celeitim

cnub; <<

Portal Nacional de Contratações Públicas
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6839749 25 RS 535.56

6839750 40 RS 673,68

6839751 RS 462.3618

6839752 40 RS 466.37

6839753 36 RS 265.56

PAL DE SIMÕES Fill 
ircslves Silva

Mesa reta sem gaveteiro fixo, 
confeccionada em MDP tampo 30 mm. 
revestido em melaminico, bordas com 
acabamento em perfil reto, pés painet. 
sapatas niveladoras. Dimensões 
aproximadas: 1.20 x 0.60 x 0.75. 
Variação de até mais ou menos 5 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.

Cadeira secretária executiva giratória 
sem braços, com regulagem de altura a 
gás, base giratória em aço com rodízios 
em potiuretano. confeccionada em 
espuma injetada, revestida em couro 
ecológico. Assento: Largura (46 cm). 
Profundidade (43 cm) o Espessura (7,0 
cm): Encosto: Largura (42.0 cm). Altuta 
(36.0 cm) e Espessura (7,0 cm): Altura 
do Piso ao Assento: 42,0 cm minimo - 
51.5 cm máximo. Altura total: 86.0 cm 
minimo - 98.0 cm máximo. Medicas 
aproximadas da cadeira montada : 55.0 
cm x 55.0 cm. (Lx P>. Peso Máximo 
Suportado: HOkg. Variação do até mais 
ou menos 5 (cinco) porcento. Cor bege

Mesa reta com gaveteiro fixo. 02 
gavetas, confeccionada em MDP tampo 
30 mm. revestido em melaminico. 
bordas com acabamento em perfil reto, 
pés painel, sapatas niveladoras. 
Dimensões aproximadas: 1400 x 600 x 
750 (mm). Variação de ale mais ou 
menos 5 (cinco) porcento. Coe 
Nogal/Preto.

cAmaramunii
Jusair G

(•■'‘■.ohrr, os "i .i'‘r I.

VuiiV-.

Cadeira secretária executiva fixa sem 
braços em espaldar médio baixo, sem 
regulagem de altura, com 04 (quatro) 
pés pretos pintados e com sapatas 
protetoras, confeccionada em espuma 
injetada, revestida de couro ecológico. 
Dimensões Aproximadas: Largura 42 
cm / Altura Total 83 cm / Altura do 
chão ate o assento: 46cm / 
Profundidade 50 cm. Assento: Espuma 
Injetada, Espessura da Espuma do 
Assento: 4 cm. Dimensão: Largura x 
Profundidade - 41 cm x 39 cm Encosto: 
Dimensão. Altura x Largura - 28 cm x 
36 cm. Espessura da Espuma do 
Encosto: 4 cm. Variação de até mais ou 
menos 5 (cinco) porcento. Peso 
suportável 110 Kg distribuídos

CÂMARA MUNICiPOE 
FMer Celestino i 

Enuini

Armário baixo tipo balcão, 
confeccionado em MDP 25 mm, 
revestido em melaminico. com duas 
portas com chave e um vão interno, 
prateleiras internas em cada porta e 
pés sapatas niveladoras. Dimensões 
aproximadas. 1190 x 420 x 750 (mm). 
Variação de até mais ou menos 5 
(cinco) porcento. Cor: Nogal/Preto.
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< Voltar

® https. //portnldcservlcos.ge^o,goy,br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

L

vxtc destinado  edbicao d<- nfotniacoes letaaunads', a licença de uso.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, wr 
coleçilado deliberativo com stias atribuições estabelecidas no Decreto nc 10.764 
de 9 de agosto de 2021.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 
do uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê

?||.’.ÕES PILHO
.. .adoCanno 
aio

Yu.iVc:.—
Eç-.pe^c

CÂMARA MU^PAL DE SIMÕES FILHO

Jusair Goncalves Silva 
Membro dé. COPEL

u?
cAmaramunicirm/desimõj

Elder Ceies m
Equip* lí
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A actequacao. fidedignidatie e coi --etude das informações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no l -'NCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrila lesijonsaliiridade dos órgãos e entidades contratantes

Masn® (a^Teiro

Çiiado pe • Lm n 14.,133/21. o Portal Nacional cie Contratações Públicas (PMGP) e 
o sitio eleironir;) oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos c-m md<- do licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

r
^3 $ ’ágina: | 1

7



< ►

p <

CN

0

(

í

<

0
õ

z

<2
TD

O

2 
c 
QJ 

CO

-tl 
F 

ê,

êo

E
OT

<
W 
D

ca

a
3

o 
i;
CO 
ra t> 
ra 
U

OJ
E
S

O 
<u 
■u

w c□ 
a 
c:

2 
u 
F-

<D
■§

■o 
o

o 
E
O) 
0) a:

o 
Q. 
P

m 
CN 
o

'r- 

s o
5

CM 
c*5 cn

ã>

m
CN
o
CM
ó
o
Q.

IO
CM 
O 
CM
Ò
O

o 
I(ü
O ra 
cn o 
o 
E 
o 
z
J2 
ra 
Q

5 õ 
c 

.0)

Q.
E 
o 
O

o <ra 
cn2 
Q-

S o u= 
O 
ra 
V) c 
Q 
cL 
E

(D
■o
O

•8.
Q. 
O

l
m s
CM

CD 
O

a> 
"O
o 
'<> 
ü5

OT
'ro
c o 
Z
w 
(D 
E
s c

§

ra
ra

O ira 
o ra
o

V) 

g 
13 
ET <

m
CM
O

s

ÍB 
■O s
< 
u 
CJ
Qí
0J 

TD
O c 
p

o 
c 
o 
E 
ro 
o 
c ro 

.E
o 

■o 

"c 
o 
u ro
E 
0) 
c 
o 
ira

•O

ro
•õ
LU

m 
CM 
O 
CM2
CM 
CM

O r 
_j

LL.
(f) 
LU 
O 
§ 
(A
0)

§
ro 
ro 
E 
ro 
O
ro 
lg 
p
c 
D

rc 
-O o
CT

& ro

o 
Q. 
ra 

I s 
Q. 
E 

LU

CO 
CO

•rô 
d.

o 
■& 
ro 
£

í
i

8. ro
o.
o c 
ro

CM
CO 
CO

M-

â

ro
> c 
o
Q
o 
irao
8
z 
□ 
o.

Q

o x:

V) 
ro 

<o 
.i w 
ra

£? 
ro 
E 

■ro 
O 
ro 

T>

rô 
õ
O 
o •c 

■ro 
Q

W ro 
T5 ro 
O) _o 
o 
E o 
T
(/> 
<D 

>O
O ro 

‘o

o 
•C 
ro 
D 
c/> 
O

cn
.8
>
-Q
D

Tn 0J

O 
ira 
o 
ro

:I©
< 
ra
•o

8JS
□

ra
o
«/) 
ro</)
<
ra 
■o
o

‘2

ro 
O ro
ra 

CL

ò

CO 
ro 
io 
.1 
O) 
ro 

■o 

"rô 
Q-

'c 
□

2 ro 
E 

•ra 
O
ro 

■o
c/j 
ro 
•o ro 
P(Õ w 
8 ro c 
cn 
ra 
ro 

■o c 
£ 
ra 
ra
ra 
o.
O 
(Z 

£ a o 
V) 
LU 
W 
Q 
O 
a: •<

<

ro 

f 
ro 
O 
o 
■o 
o

<5 
ro 
Q

Cp
MUNIClWL^ESIJ4O&5Tíi

•flcPaula 
rtwr--------

o
o’
o f- q
a>

i 
CM

* u t

'?tc8 
Pfí
•í c li 

c5

UJ Ê E 
2 18 2 
a ■g «

CÂMARAMUN^AL DE SIMÕES FILHO 

Jusair Goncalves Silva 
Mlèmhro (ia f/iPEL

•I s
g. õ? 
HJ 
O .2 
ro c •o u

tn
<ro cm

."ro
’o 
c 

’2
ro o.
E o
O

o
ro _ 

J H <CD 
CAMADA

Elder Celestjj 
---------

g 

o ‘2

Xk A «

ro
■o

- $ >_
2 % "rô

^ÍK 

s 
&

2 c 
ra 
E 
ra 
ÕP 
c ra

•" 
■8 S
P 2

F o 
£ u 
"i

ó $ 
ra ■& ’& o 

li J i Q l2 < -< 

í. &. a e.

P

5
cn

4|1ra "O l_ .^5 ra
— < o_ < </)

Zk Zk

i - s- .2
q 2
S S
8 g, ra1 ° I n H Q- jo ro ccp “ 

« 8 r è 
o c 

w O <_> I

s
5 
*i
Q. «ra 

.|ü 
§ o 
«3

«) 'O 
|s

■

ü
5

? o E
E •M

s rô 5 P P
O < O Q P
A .ra í> A 1

o
18 -S

1 2
Z*L

ro cn 
T3 ro ra "o
— S, 

o S o

ml
□ êx - ro

<n

iSiS

o

• ro ro ro 
cn -o 2 1O 

c rô ro



Data: 12/11/2025 10:03:04

Ficha de Informações
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

CAMARA MUNICIP/
YuriVeloao Rooa

Dados do Processo I »-----
N°: 15291

*1 ‘J.iOES1:11
^ese Compras
Slva Matos

OÃ-HPAMUNlCifcsiMÕES-FW
i Silva

Membro da C0°FI.

AETólMÔtbl-ILriÜ 
c Almoida do Carmo 

Equipe de Apoio

i Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/BA, 22 de dezembro de 2025.

/• OFICI

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Uilton Ramos de Alencar
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Edição 2.8371 Ano 2025 
22 de dezembro de 2025

Página 3

Certificação Digital NWHPJXCI-1BTDV6GS-LDJ1TJRI-NZKZPOHH
Versão eletrônica disponível em https7/camarasimoesfilho.ba.gov br/
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F'l 40 
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CÂMAKA MUNIt^Dt SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 15.291/2025, 
referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2025, cujo objeto é a 
aquisição de MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba e considerando que foram observados todos os 
prazos e procedimentos previstos em legislação, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente processo licitatório, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, 
com o valor global de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais), 
ficando em consequência, convocada a empresa PÉROLA MÓVEIS FABRICAÇÃO DE 
MÓVEIS LTDA, CNPJ n° 36.580.941/0001-99, para a assinatura do contrato, nos 

termos do Art. 90, caput, da Lei supracitada, sob as penalidades da Lei.
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